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LEi Ng 025/86

00 0

Autoriza Indenização de benfeitorias e da outras

providencias»

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do E^
€  m , "X •

piríto Santo, faço saber que a Gamara Municipal

de Sao Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEi

Art. Í2 " Fica o Chefe do Poder Executivo Munic_i_

pai, autorizado a adquirir do Sr» Jose Ambrozio Sobrinho (CPF» nS

9I4»290.217-72, braçai, casado, brasileiro. Carteira Profissional '

n9 81181 - Serie 191) a posse de um imóvel situado ne Bairro Santa

Terezinha, com a area de 770 M2 (Setecentos e setenta metros quadra

dos), cuja area sera util izada para a abertura de uma rua paralela

a Br. I01 (Sul).

Art. 22 - Para cobertura da despesas constantes

do art. |s desta Lei, fica autorizado a abertura por Decreto de um

credito suplementar de Cz$ 60.000,00 (Sessenta mil cruzados) para '

efeito da Legislação em vigor, que recebera a seguinte classifica -

ção:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIACÃO £ SERVIÇOS URBANOS

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos
00

-  Indenização de Benfeitorias

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
. 00 00 ' 0

publ icação, revogadas as disposições em contrario.

00

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus, E^

tado do Espirito Santo, aos (29) vinte e nove dias do mes de agosto

do ano de mil novecentos e oitenta e seis (1986).
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